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MINISTÉRIO DA DEFESA 
SECRETARIA-GERAL  

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

GERÊNCIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS E ATOS CONGÊNERES 

 

PROCESSO No 60585.001214/2021-34 

 

  

Termo de Contrato de Prestação de Serviços nº 020/2021, que fazem entre si a
UNIÃO, por intermédio do DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
INTERNA e a empresa MECANICATECH COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA. EPP .

 UNIÃO, entidade de direito público interno, por intermédio do MINISTÉRIO DA DEFESA (MD)/DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO INTERNA (DEADI),  inscrito no CNPJ n° 03.277.610/0001-25, doravante denominado CONTRATANTE,
com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco “Q”, CEP 70049-900, Brasília/DF neste ato representado pelo Diretor do
Departamento de Administração Interna, o Gen Bda ANDRÉ BASTOS SILVA, nomeado pela Portaria nº 766/Presidência da
República/Casa Civil, de 08 de julho de 2021 (publicada no DOU nº 128, Seção 2, de 09/07/2021), delegação de competência
advinda da Portaria nº 101/SEORI/SG, de 16/3/2016 (publicada no DOU n° 57, de 24/3/2016) e Portaria nº 2.766/SEORI/SGMD,
de 18/08/2020 (publicada no Boletim Interno nº 34, de 21/08/2020), portador da Carteira de Identidade n° 014.709.763-8 - MD/EB
e CPF nº 905.211.617-20, residente e domiciliado nesta Capital, e a empresa MECANICATECH COMÉRCIO DE PEÇAS E
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA. EPP, inscrita no CNPJ nº  08.990.041/0001-84, doravante denominada
CONTRATADA,  sediada na AC ADE Conjunto 16 Lote 39 – Águas Claras CEP 71.988-720, em Brasília-DF,  neste ato
representada pelo Senhor EDENILTON SILVA PACHECO, portador da Carteira de Identidade nº 2.703.557, expedida pela
SSP/DF e CPF nº 012.383.983-16, tendo em vista o que consta no Processo nº 60585.001214/2021-34 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018, bem como da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 17/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em serviços de manutenção
preventiva e corretiva de veículos pertencentes à frota do Ministério da Defesa, a serem executados, de forma contínua sem
dedicação exclusiva de mão de obra, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo I
do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

GRUPO 1 - VEÍCULOS DE MARCA TOYOTA

Item Descrição/Especificação CATSER Und. Qtd.

Valor 
Anual

Estimado
R$

Percentual
de

Desconto
%

Valor com
Desconto 

R$

1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS,
SUPRIMENTOS E ACESSÓRIOS, TODOS
GENUÍNOS, PARA OS VEÍCULOS DE
MARCA TOYOTA, COROLLA DESCRITOS
ABAIXO:
1 - Serviços de manutenção preventiva e
corretiva no veículo da
marca TOYOTA/COROLLA XEI A/T 2.0.
Ano de fabricação: 2018; Modelo: 2019;

3565 SV 1 2.659,83 10% 2.393,85
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Placa: PBR- 2358, com substituição de peças
danificadas por peças genuínas.

2

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS,
SUPRIMENTOS E ACESSÓRIOS, TODOS
GENUÍNOS, PARA OS VEÍCULOS DE
MARCA TOYOTA, COROLLA DESCRITOS
ABAIXO:
1 - Serviços de manutenção preventiva e
corretiva no veículo da
marca TOYOTA/COROLLA 2.0 XEI 16 V.
Ano de fabricação: 2018; Modelo: 2019;
Placa: PBR- 2359, com substituição de peças
danificadas por peças genuínas.

3565 SV 1 2.659,83 10% 2.393,85

3

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS,
SUPRIMENTOS E ACESSÓRIOS, TODOS
GENUÍNOS, PARA OS VEÍCULOS DE
MARCA TOYOTA, COROLLA DESCRITOS
ABAIXO:
1 - Serviços de manutenção preventiva e
corretiva no veículo da
marca TOYOTA/COROLLA 2.0 XEI 16 V.
Ano de fabricação: 2012; Modelo: 2013;
Placa: JDS- 9003, com substituição de peças
danificadas por peças genuínas.

3565 SV 1 2.659,83 10% 2.393,85

4

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS,
SUPRIMENTOS E ACESSÓRIOS, TODOS
GENUÍNOS, PARA OS VEÍCULOS DE
MARCA TOYOTA, COROLLA DESCRITOS
ABAIXO:
1 - Serviços de manutenção preventiva e
corretiva no veículo da
marca TOYOTA/COROLLA 2.0 XEI 16 V.
Ano de fabricação: 2012; Modelo: 2013;
Placa: JDS- 8883, com substituição de peças
danificadas por peças genuínas.

3565 SV 1 2.659,83 10% 2.393,85

Total Estimado do Grupo 1 R$ 9.575,39

 

GRUPO 2 - VEÍCULOS DE MARCA CITROEN

Item Descrição/Especificação CATSER Und. Qtd.

Valor 
Anual

Estimado
R$

Percentual
de

Desconto
%

Valor com
Desconto 

R$

5 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS,
SUPRIMENTOS E ACESSÓRIOS, TODOS
GENUÍNOS, PARA OS VEÍCULOS DE
MARCA CITROEN, JUMPER DESCRITOS
ABAIXO:
1 - Serviços de manutenção preventiva e
corretiva no veículo da marca
CITROËN/JUMPER MINI-BUS 2.3 HDI. Ano
de fabricação: 2013; Modelo: 2013; Placa: JKO -

3565 SV 1 2.659,83 6% 2.500,24
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8851, com substituição de peças danificadas por
peças genuínas.

6

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS,
SUPRIMENTOS E ACESSÓRIOS, TODOS
GENUÍNOS, PARA OS VEÍCULOS DE
MARCA CITROEN, JUMPER DESCRITOS
ABAIXO:
1 - Serviços de manutenção preventiva e
corretiva no veículo da marca
CITROËN/JUMPER MINI-BUS 2.3 HDI. Ano
de fabricação: 2013; Modelo: 2013; Placa: JKO -
8861, com substituição de peças danificadas por
peças genuínas

3565 SV 1 2.659,83 6% 2.500,24

7

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS,
SUPRIMENTOS E ACESSÓRIOS, TODOS
GENUÍNOS, PARA OS VEÍCULOS DE
MARCA CITROEN, JUMPER DESCRITOS
ABAIXO:
1 - Serviços de manutenção preventiva e
corretiva no veículo da marca
CITROËN/JUMPER MINI-BUS 2.3 HDI. Ano
de fabricação: 2014; Modelo: 2013; Placa: FEL -
4606, com substituição de peças danificadas por
peças genuínas

3565 SV 1 2.659,83 6% 2.500,24

8

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS,
SUPRIMENTOS E ACESSÓRIOS, TODOS
GENUÍNOS, PARA OS VEÍCULOS DE
MARCA CITROEN, JUMPER DESCRITOS
ABAIXO:
1 - Serviços de manutenção preventiva e
corretiva no veículo da marca
CITROËN/JUMPER MINI-BUS 2.3 HDI. Ano
de fabricação: 2014; Modelo: 2014; Placa: FHS -
4547, com substituição de peças danificadas por
peças genuínas

3565 SV 1 2.659,83 6% 2.500,24

Total estimado do grupo 2 R$ 10.000,96

CUSTO TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 19.576,35

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 09 de novembro
de 2021 e encerramento em 09 de novembro de 2022, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta)
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham

sido prestados regularmente;  
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do

serviço;  
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
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3.1. O valor total da contratação é de R$ 19.576,35  (dezenove mil quinhentos e setenta e seis reais e trinta e
cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos
quantitativos de serviços efetivamente prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

4.1.1. Programa de Trabalho: 05.122.0032.2000.0001 – Administração da Unidade.
4.1.2. Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender

às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
6. CLÁUSULA SEXTA – DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

6.1. Metodologia de avaliação da execução dos serviços: De acordo com o Apêndice I - Instrumento de Medição
de Resultado (IMR) deste Contrato.

6.2. A utilização do IMR ocorrerá preferencialmente, por meio de ferramentas informatizadas para verificação do
resultado, quanto à qualidade e quantidade pactuada.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação
9. CLÁUSULA NONA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

9.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
11.1.2. ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou
11.1.5. cometer fraude fiscal;
11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à Contratada as

seguintes sanções:
11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de qualquer das obrigações contratuais consideradas

faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
11.2.2. Multa de:
11.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do serviço OS em

caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 15º (décimo quinto) dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

11.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço OS, em caso de atraso na
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

11.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço OS, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

11.2.2.4. 0,2% (dois décimos por cento) a 3,2% (três vírgula dois por cento) por dia sobre o valor do serviço OS,
conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 do subitem 18.4 abaixo;
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11.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do serviço OS por dia de atraso na apresentação da garantia
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e
cinco) dias autorizará a Administração Contratante a promover a rescisão do contrato; e

11.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
11.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Ministério da Defesa

e com suas unidades administrativas, por até 2 (dois) anos;
11.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
11.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das

hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 18.1 deste instrumento.
11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

11.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser aplicadas à Contratada
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com os 1 e 2. 
Tabela 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor do serviço OS.

2 0,4% ao dia sobre o valor do serviço OS.

3 0,8% ao dia sobre o valor do serviço OS.

4 1,6% ao dia sobre o valor do serviço OS.

5 3,2% ao dia sobre o valor do serviço OS.

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico,
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência. 5

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento.

4

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia. 3

4 Retirar do veículo pertencente ao Ministério da Defesa quaisquer
equipamentos, sem autorização prévia do responsável, por item. 4

5
Aplicar produtos de 2ª linha, fora das especificações previstas
nas tabelas de preços praticados pelas revendas autorizadas de
cada marca de veículo, por item.

4

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Colocar à disposição do Contratante os equipamentos, peças e
mão-de-obra para realização dos reparos necessários, por item e
por dia.

4

7
Manter equipamentos e acessórios necessários à execução dos
serviços ou prestar manutenção aos equipamentos, ou zelar pelas
instalações utilizadas no MD, por item e por dia.

4

8 Manter peças em estoque para aplicação imediata, por item e por
dia. 2
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9 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do
órgão fiscalizador, por ocorrência.

2

10
Substituir os equipamentos que apresentarem rendimento
insatisfatório e baixa qualidade nos serviços executados, por
equipamento e por dia.

3

11 Reparar ou substituir os equipamentos que apresentarem defeitos
em até 24 (vinte e quatro) horas, por item e por dia. 3

12 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou
não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia. 1

13
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência.

3

14 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no edital/contrato. 1

15 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme
previsto na relação de obrigações da Contratada. 1

16 Atender ao público usuário de forma respeitosa ou cortês, por
ocorrência. 2

17 Implantar medidas corretivas exigidas pelo fiscal do contrato ou
na execução. de outras obrigações contratuais, por dia. 1

18 Prestar informações e esclarecimentos solicitados pelo
Contratante, por dia. 2

19
Executar no prazo programado ou de forma satisfatória as tarefas
constantes dos itens referentes à discriminação dos serviços, por
tarefa.

1

20 Comunicar, por escrito, ao MD, imediatamente após o fato,
qualquer anormalidade ocorrida nos serviços, por fato ocorrido. 3

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

11.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.

11.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.
11.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.
11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei nº 9.784, de 1999.

11.7.    As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e
cobrados judicialmente.

11.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8.    Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

11.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.10.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.11.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
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11.12.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

11.13. As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no SICAF.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da

Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira,

nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020.
13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL- 01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso
aplicáveis.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção
Judiciária de Brasília-DF - Justiça Federal.

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato assinado eletronicamente pelas
partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.
 
Pelo Contratante: 

Gen Bda ANDRÉ BASTOS SILVA 
Diretor 

Pela Contratada:
EDENILTON SILVA PACHECO 

Representante da Empresa
Testemunhas:
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ANTONIO FRANCISCO DO VALE 
Gestor Titular

 
ANTONIO DA SILVA CONCEIÇÃO 

Fiscal Técnico
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2021 - UASG 110404 - DEADI-MD

Nº Processo: 60585.001214/2021-34.
Pregão Nº 17/2021. Contratante: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO INTERNA-MD.
Contratado: 08.990.041/0001-84 - RIBEIRO E DINIZ COMERCIO DE PECAS E SERVICO S
AUTOMOTIVO. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção
preventiva e corretiva de veículos pertencentes à frota do ministério da defesa, a serem
executados, de forma contínua sem dedicação exclusiva de mão de obra..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 09/11/2021 a 09/11/2022. Valor
Total: R$ 21.277,84. Data de Assinatura: 09/11/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 11/11/2021).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2021 - UASG 110404 - DEADI-MD

Nº Processo: 60585.001214/2021-34.
Pregão Nº 17/2021. Contratante: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO INTERNA-MD.
Contratado: 08.990.041/0001-84 - RIBEIRO E DINIZ COMERCIO DE PECAS E SERVICO S
AUTOMOTIVO. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção
preventiva e corretiva de veículos pertencentes à frota do ministério da defesa, a serem
executados, de forma contínua sem dedicação exclusiva de mão de obra..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 09/11/2021 a 09/11/2022. Valor
Total: R$ 21.277,84. Data de Assinatura: 09/11/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 11/11/2021).

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 111/GABAER/2021; OBJETO: registro de preços para aquisição
de livro institucional para a Força Aérea Brasileira, pelo período de 12 (doze) meses;
PROCESSO: 67000.006818/2021-40; PREGÃO ELETRÔNICO: 23/GABAER/2021;
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.024/19, Decreto nº 7.892/13 e demais legislações
correlatas; DATA DE ASSINATURA: 29/10/2021; PRAZO DE VIGÊNCIA: 29/10/2021 a
29/10/2022. EMPRESA VENCEDORA: 19.751.273/0001-04 - CSS EDITORA GRAFICA - EIRELI,
itens 1 e 2 do grupo 1, no valor total de R$ 94.320,00. Valor global da Ata R$ 94.320,00.
INFORMAÇÕES: na Seção de Licitações, (61) 3966-9180.

COMANDO DE PREPARO
III COMANDO AÉREO REGIONAL

GRUPAMENTO DE APOIO DE LAGOA SANTA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/GAPLS/2021

Referente à Chamada Pública nº 001/GAPLS/2021, homologo a decisão da
Comissão Permanente de Licitação do GAP-LS e adjudico o objeto do presente certame da
seguinte forma: GRUPO INFORMAL, representado pelo Sr. ANSELMO MOREIRA DE
OLIVEIRA, CPF 109.589.196-07, vencedor dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 9; COOPERATIVA
CENTRAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO NORTE DE MINAS (ALFA), CNPJ n
04.756.590/0001-38, vencedora dos itens 12 e 13; COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS, CNPJ n° 83.310.441/0051-86, vencedora dos itens 16 e 17; COOPERATIVA DOS
SUINOCULTORES DO CAI SUPERIOR LTDA, CNPJ n° 91.360.420/0001-34, vencedora dos itens
19, 20 e 25, conforme a ATA nº 002 - Ata de abertura e julgamento das propostas de
preços.

RODRIGO MORO LOUREIRO Ten Cel Int
Ordenador de Despesas

GRUPAMENTO DE APOIO DO RIO DE JANEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 2/2021 - UASG 120039

Nº Processo: 67246027973202036. Objeto: Contratação de obras para
modernização, com logística associada, de elevadores dos prédios da Comissão de
Implantação do Sistema de Controle do Espaço Aéreo - CISCEA, do Centro de
Gerenciamento da Navegação Aérea - CGNA e do Instituto de Cartografia Aeronáutica - ICA
localizados no complexo de organizações militares da Aeronáutica, Avenida General Justo
nº 160 - Centro - Rio de Janeiro.. Total de Itens Licitados: 3. Edital: 12/11/2021 das 08h00
às 11h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Avenida Mal. Camara, 233 - 2 Andar - "castelo",
- Rio de Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/120039-3-00002-2021. Entrega
das Propostas: 14/12/2021 às 10h00. Endereço: Avenida Mal. Camara, 233 - 2 Andar -
"castelo", - Rio de Janeiro/RJ.

ROBERTO SERGIO DO NASCIMENTO PINHEIRO
Ordenador de Despesa

(SIASGnet - 11/11/2021) 120039-00001-2021NE800063

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2021 - UASG 120039

Nº Processo: 67246000884202. Objeto: Contratação de empresa

especializada na prestação de acondicionamento e recolhimento de resíduos orgânicos

compactáveis (CATSER 14265), resíduos infectantes (19380), resíduos especiais classe 1

(1333) e resíduos comuns e entulhos em geral (14265)- galhos, entulhos, pedaços de

madeira, etc, etc), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no

Termo de Referência.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 12/11/2021 das 08h00 às

11h15 e das 12h30 às 16h00. Endereço: Avenida Mal. Camara, 233 - 2 Andar -

"castelo", - Rio de Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/120039-5-00015-

2021. Entrega das Propostas: a partir de 12/11/2021 às 08h00 no site

www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 25/11/2021 às 10h00 no site

www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ROBERTO SERGIO DO NASCIMENTO PINHEIRO

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 11/11/2021) 120039-00001-2021NE800063

ALA 7 NA CIDADE DE BOA VISTA
BASE AÉREA DE BOA VISTA
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/BABV/2021
União Federal - Comando da Aeronáutica - Base Aérea de Boa Vista; OBJETO: Aquisição,
por meio de pregão com registro de preços, de Aquisições de Material de consumo da STS;
MODALIDADE: Pregão Eletrônico com Registro de Preços; DATA DA ASSINATURA: 28 de
outubro de 2021; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua homologação;
VALOR TOTAL DO REGISTRO DE PREÇOS: R$ 94.449,77 (noventa e quatro mil, quatrocentos
e quarenta e nove reais e setenta e sete centavos). CNPJ/EMPRESA: 02.273.057/0001-90 -

ALPHASET COMERCIO DE PECAS LTDA, 11.088.488/0001-77 - REOBOT COMERCIO E
SERVICOS EIRELI, 14.974.969/0001-78 - ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIRELI,
20.063.556/0001-34 - AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA,
20.776.492/0001-19 - PLANED COMERCIO E SERVICOS EIRELI, 24.384.947/0001-01 -
BRIMAX COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI, 30.695.994/0001-79 - LOGIDATA
SOLUCOES EIRELI e 84.476.860/0001-96 - RADIAL PNEUS LTDA . Valor unitário, registrados
conforme Ata disponibilizada no site www.comprasnet.gov.br. HUGO ZANONI BASTOS DE
SIQUEIRA CEL AV - Ordenador de Despesas.

COMANDO-GERAL DE APOIO
CENTRO LOGÍSTICO

COMISSÃO AERONÁUTICA BRASILEIRA EM WASHINGTON
AVISO DE PENALIDADE

A União por intermédio da Comissão Aeronáutica Brasileira em Washington
(CABW), neste ato representada pelo Coronel Aviador ROBERTO MARTIRE PIRES,
Ordenador de Despesas da CABW, torna público a solução constante do PAAI nº
67102.211879/2021-89, onde foi aplicado à empresa contratada, ALOIA AEROSPACE,INC, a
sanção administrativa de suspensão temporária de participação em licitação e o
impedimento de contratar com a Administração pelo período de 6 (seis) meses, em virtude
do não-cumprimento dos prazos de entrega firmados entre a Contratante e a Contratada
e em conformidade com o item 6.1.12 da ICA 12-23/2019, tendo em vista o significativo
prejuízo à Administração.

ROBERTO MARTIRE PIRES Cel Av
Ordenador de Despesas

COMISSÃO AERONÁUTICA BRASILEIRA NA EUROPA
BIDDING PROCESS 20/BACE/2021

TIPO: BIDDING PROCESS nº 20/BACE/2021. OBJETO: Transporte de bagagem internacional
desacompanhada porta a porta para um militar em retorno de missão no exterior, no
trecho Bedford (UK) - São José dos Campos (Brasil) disponível em www2.fab.mil.br/cabe/.
ENTREGA DE DOCUMENTOS E ABERTURA DE ENVELOPES DE QUALIFICAÇÃO: 19 de
novembro de 2021, às 11:30h. MAIS INFORMAÇÕES: De Segunda a Sexta, das 11:00 às
17:00h (GMT), na Divisão de Licitações e Contratos, no endereço 16 Great James Street,
Londres - WC1N 3DP - Reino Unido ou endereço eletrônico bid@bace.org.uk. A
DOCUMENTAÇÃO SOBRE A LICITAÇÃO PODE SER OBTIDA na Comissão Aeronáutica
Brasileira na Europa localizada no endereço mencionado acima ou pelo website:
www2.fab.mil.br/cabe na aba Announcements.

Londres, 9 de novembro de 2021.
JORGE MAURICIO MOTTA Cel Av

Chefe da CABE
COMANDO-GERAL DO PESSOAL

DIRETORIA DE ENSINO
ACADEMIA DA FORÇA AÉREA

EXTRATO DE ARRENDAMENTO Nº 26/2021 - UASG 120060 - AFA

Nº Processo: 67510.002485/2021-20.
Pregão Nº 910/2021. Contratante: ACADEMIA DA FORCA AEREA.
Contratado: 00.000.000/0001-91 - BANCO DO BRASIL SA. Objeto: Cessão onerosa de uso de
bem imóvel da união, sendo 15,87 m² de área total interna, localizada entre edificações E-
001 e E-009 da afa, destinada à instalação de terminal de saque/autoatendimento
bancário, para atendimento exclusivo aos militares e civis do efetivo da Academia da Força
Aérea, Pirassununga-SP. Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com
amparo na ICA 87-7/2019. Vigência: 19/10/2021 a 19/10/2022. Valor Total: R$ 2.472,00.
Data de Assinatura: 19/10/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 12/11/2021).

EXTRATO DE ARRENDAMENTO Nº 24/2021 - UASG 120060 - AFA

Nº Processo: 67510.002485/2021-20.
Pregão Nº 10/2021. Contratante: ACADEMIA DA FORCA AEREA.
Contratado: 90.400.888/0001-42 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Objeto: Cessão
onerosa de uso de bem imóvel da União, sendo 15,87 m² de área total interna, localizada
entre edificações E-001 e E-009 da AFA, destinada à instalação de terminal de
saque/autoatendimento bancário, para atendimento exclusivo aos militares e civis do
efetivo da Academia da Força Aérea, Pirassununga-SP. Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, com amparo na ICA 87-7/2019. Vigência: 19/10/2021 a 19/10/2022.
Valor Total: R$ 2.472,00. Data de Assinatura: 19/10/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 12/11/2021).

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Academia da Força Aérea de Pirassununga torna público o Resultado de
Julgamento das propostas de preços para Registro de Preços decorrente do Pregão nº
1052/2021, Processo nº 67510.012728/2021-38. Objeto: Abertura de Processo para
Aquisição de Gás GLP para Atender as Necessidades da Seção de Subsistência da AFA e da
FAYS. Valor Global da Ata: R$ 1.806.762,5000. Vigência: 09/11/2021 a 09/11/2022.

Os fornecedores bem como os respectivos valores de seus itens homologados
estão disponíveis para consulta no site "https://www.gov.br/compras/", no menu
Destaques > Consulta > Atas de Pregão.

Pirassununga - SP, 11 de Novembro de 2021.
MARCUS MARCIO XAVIER DA SILVA CORONEL INTENDENTE

Ordenador de Despesas

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Academia da Força Aérea de Pirassununga torna público o Resultado de
Julgamento das propostas de preços para Registro de Preços decorrente do Pregão nº
1047/2021, Processo nº 67510.011613/2021-26. Objeto: Abertura de Processo para
Aquisição de Material Odontológico de Prótese e Dentística. Valor Global da Ata: R$
152.268,5700. Vigência: 11/11/2021 a 11/11/2022. Os fornecedores bem como os
respectivos valores de seus itens homologados estão disponíveis para consulta no site
"https://www.gov.br/compras/", no menu Destaques > Consulta > Atas de Pregão.

Pirassununga - SP, 11 de Novembro de 2021.
MARCUS MARCIO XAVIER DA SILVA CORONEL INTENDENTE

Ordenador de Despesas


